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Edital de Chamamento Público de seleção e credenciamento para permissão eventual e gratuita de
uso de espaços para instalação de food truck na Acolhida UFG 2026

 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral o Resultado Final da análise,
habilitação e classificação para a permissão precária e não onerosa, eventual e gratuita de uso de áreas
específicas de sua infraestrutura, para fornecimento de serviços de alimentação na modalidade de food
truck durante o evento Acolhida UFG 2026, destinada aos/às discentes ingressantes, nos dias 2 e 3 de
março de 2026. Segue, abaixo, a lista de propostas aprovadas:

 

LOCAL: CENTRO DE CULTURA E EVENTOS PROF. RICARDO FREUA BUFÁIÇAL - GOIÂNIA (GO)
Nº

INSCRIÇÃO FORNECEDOR CNPJ/CPF CATEGORIA RESULTADO

001 Marilda Silva Machado Aires xxx.xxx.671-68 Bebidas Aprovado
002 Hilda Rodrigues dos Santos xxx.xxx.641-15 Massas e Recheados Aprovado
003 Wanessa Lima Duarte 44.399.682/0001-22 Doces e Sobremesas Aprovado
004 Frederico Nietzsche Morais Dias xxx.xxx.761-68 Sanduíches Aprovado
005 Ana Lucia Zaidel xxx.xxx.938-40 Massas e Salgados Aprovado

006 Poliany Roberta Souza de Araujo xxx.xxx.951-62 Doces e Sobremesas Cadastro
Reserva

007 Adrielle Cristina Cruvinelo
Candida xxx.xxx.211-87 Refeições Aprovado

 

LOCAL: FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA (FCT) - APARECIDA DE GOIÂNIA (GO)
Nº

INSCRIÇÃO FORNECEDOR CNPJ/CPF CATEGORIA RESULTADO

Não houve inscritos

 

LOCAL: CAMPUS GOIÁS - UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (UFG) - CIDADE DE GOIÁS (GO)
Nº

INSCRIÇÃO FORNECEDOR CNPJ/CPF CATEGORIA RESULTADO

Não houve inscritos
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Goiânia, 26 de fevereiro de 2026.

Profª Luana Cássia Miranda Ribeiro
Pró-Reitora de Extensão e Cultura

Documento assinado eletronicamente por Luana Cassia Miranda Ribeiro , Pró-Reitora, em
27/02/2026, às 07:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6005080 e o código CRC 20239F5D.

Referência: Processo nº 23070.004173/2026-16 SEI nº 6005080
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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